
��Á��� ����� �����	
���������
�� 	
���� �� ��� �	 ��	���

� ��� � � �
�
� �� � ���	� 


����	����
�� � � �� ���
� �� ���

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 886 DE 26 DE MARÇO DE 2024

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
nº 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta do
Processo Administrativo nº SEI-030038/003685/2023;

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de abandono de cargo, descrito no processo supracitado, o qual tra-
mitará nos autos do processo SEI-320001/000730/2024, por descum-
primento ao Decreto-Lei nº 220 de 18 de julho de 1975, que instituiu
o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Execu-
tivo do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto nº
2.479, de 08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar nº
85/96) e demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 1ª Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder
ao exame dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comu-
nicando-os à autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos, na forma do art. 68, § 3º, do Decreto-Lei nº 220 de 18
de julho de 1975.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de março 2024

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2558537

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE Nº 887 DE 26 DE MARÇO DE 2024

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
nº 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta no
Processo administrativo nº SEI-150071/000467/2021;

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de irregularidade descrita no processo supracitado, o qual tramitará
nos autos do processo SEI-320001/000708/2024, por descumprimento
ao Decreto-Lei nº 220 de 18 de julho de 1975, o qual instituiu o Re-
gime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo do
Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto nº 2.479, de
08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar nº 85/96) e
demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 4ª Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder
ao exame dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comu-
nicando-os à autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos, na forma do art. 68 do Decreto-Lei nº 220 de 18 de
julho de 1975.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de março 2024

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado Id: 2558540

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 888 DE 01 DE ABRIL DE 2024

RECONDUZ COMISSÃO PARA CONCLUSÃO
DOS TRABALHOS JUNTO AO PAR Nº SEI-
320001/004216/2021, INSTAURADO PELA
PORTARIA CGE Nº 134, DE 06 DE DEZEM-
BRO DE 2021, PRORROGADO ANTERIOR-
MENTE PELAS PORTARIAS CGE/CORREG Nº
670 DE 17 DE JULHO DE 2023 E Nº 765 DE
16 DE NOVEMBRO DE 2023.

O CORREGEDOR GERAL DO ESTADO, no uso das suas atribuições
que lhe confere o art.1º, X, da Resolução CGE n° 147, de 09 de julho
de 2022, e considerando o disposto no art. 8º da Lei n° 12.846, de 1º
de Agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto Estadual n° 46.366,
de 19 de julho de 2018, e o constante nos autos do processo n° SEI
- 320001/004216/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Reconduzir à Comissão de Processo Administrativo de Res-
ponsabilização, visando a dar continuidade aos trabalhos apuratórios
iniciados a partir da designação efetivada por meio da Portaria CGE
nº 134, de 06 de dezembro de 2021, destinada à apuração de su-
postas práticas de atos contra a Administração Pública previstos na
Lei 12.846/2013, ante as razões apresentadas na CI CGE/COMISPAR
Nº 19, de 25 de março de 2024.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 120 (cento e vinte) dias para con-
clusão dos trabalhos da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 01 de abril 2024

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2558543

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE Nº 889 DE 26 DE MARÇO DE 2024

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
nº 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta no
Processo Administrativo nº SEI-030032/001283/2022;

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de irregularidade descrita no processo supracitado, o qual tramitará
nos autos do processo SEI-320001/000746/2024, por descumprimento
ao Decreto-Lei nº 220 de 18 de julho de 1975, o qual instituiu o Re-
gime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo do
Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto nº 2.479, de
08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar nº 85/96) e
demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 3ª Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder
ao exame dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comu-
nicando-os à autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos, na forma do art. 68 do Decreto-Lei nº 220 de 18 de
julho de 1975.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de março 2024

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2558541

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERA

PORTARIA CGE/CORREG Nº 892 DE 02 DE ABRIL DE 2024

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
nº 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta nos
Processos Administrativos nºs SEI-150071/000360/2022 e SEI-
150071/000379/2022;

RESOLV E :

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de irregularidade descrita nos processos supracitados, o qual tramitará
nos autos do processo SEI-320001/000774/2024, por descumprimento
ao Decreto-Lei nº 220 de 18 de julho de 1975, o qual instituiu o Re-
gime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo do
Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto nº 2.479, de
08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar nº 85/96) e
demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 4ª Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder
ao exame dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comu-
nicando-os à autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos, na forma do art. 68 do Decreto-Lei nº 220 de 18 de
julho de 1975.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de abril 2024

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2558542

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO CORREGEDOR GERAL
DE 15/03/2024

PROCESSO Nº SEI E-03/002/100746/2018 - ACOLHO INTEGRAL-
MENTE, pelos seus próprios fundamentos e como razões de decidir,
as manifestações das áreas técnicas da CRE (2ª COPPAD - Index nº

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO CORREGEDOR GERAL
DE 13/03/2024

PROCESSO Nº SEI-E-03/005/1749/2019 - ACOLHO INTEGRALMEN-
TE, pelos seus próprios fundamentos e como razões de decidir, as
manifestações das áreas técnicas da CRE (1ª COPPAD - SEI
36431971; COOPAD - SEI 69680216 e SUPRA - SEI 70184238), e
DECIDE pelo arquivamento do presente processo instaurado para
apurar suposta infração administrativa de 20 faltas interpoladas pelo
servidor Fabio França Nascimento, Professor Docente I-30 horas, Ní-
vel C, Referência 3, Id. 50070355, Matrícula nº 30475057, Vínculo 2,
com lastro em Laudo Médico Pericial favorável ao servidor (SEI
31842413).

Id: 2558565

CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 11/12/2023

PÁGINA 41 - 3ª COLUNA

DESPACHO DO CORREGEDOR-GERAL
DE 23/03/2024

Processo nº SEI-030034/001847/2021

Onde se lê: com base no artigo 52, inciso VI do Decreto-Lei nº
220/75,

Leia-se: com base no artigo 52, inciso V, parágrafo 2º do Decreto-Lei
nº 220/75.

Id: 2558562

Gabinete de Segurança Institucional do
Governo do Estado do Rio de Janeiro
GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 19/03/2024

PROCESSO Nº SEI-210001/016821/2024 - Revalidação de Placa Par-
ticular - SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITEN-
CIÁRIA. A U TO R I Z O , nos termos do Decreto nz 47.805, de
20.10.2021.

DE 21/03/2024

PROCESSO Nº SEI-210001/015275/2024 - Revalidação de Placa Par-
ticular - SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITEN-
CIÁRIA. A U TO R I Z O , nos termos do Decreto nz 47.805, de
20.10.2021.

DE 25/03/2024

PROCESSO Nº SEI-210001/015288/2024 - Revalidação de Placa Par-
ticular - SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITEN-
CIÁRIA. A U TO R I Z O , nos termos do Decreto nz 47.805, de
20.10.2021.

PROCESSO Nº SEI-210001/015312/2024 - Revalidação de Placa Par-
ticular - SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITEN-
CIÁRIA. A U TO R I Z O , nos termos do Decreto nz 47.805, de
20.10.2021.

Id: 2558429

49587656; COOPAD - Index nº 62172323 e SUPRA - Index nº
68488382), que DECIDE pelo arquivamento do presente processo, o
qual foi instaurado para apurar possível irregularidade cometida pelo
servidor Rolf Martins Guimarães, Identificação Funcional nº 36737739,
Professor Docente; tendo em vista, ausência de elementos probatórios
que pudessem comprovar cometimento de ilícito por parte do servi-
d o r.

Id: 2558559
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